
o

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 4'1.522.10310001 -07* Fone/Fax: (0**89) 3584-'1 1 94.

Praça Santa Teresinha, S/N - Centro* e-mail: prefeiturav
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
resente Contrato tem por objetivo o ORN IMENT PARC DOD PRODU

DE IEN LIMP PA TEND ASN ESSI ÊsD ECRET RIA M CIPAL

DUC o V RZ BRA P n cto ncelro e20 conforme

quantitativos e especificações consta ntes no Termo de Referência LOTE l, parte integrante deste

Edital, e confo rme consta de sua ProPosta que passa a fazer parte integrante deste contrato

inciso ll da Lei 8.666/93
4.9 A pr orrogação de prazos contratuais ficaÍá a exclusivo critério da CONTRATANTE'

que examinará a sua concessão nos seguintes casos:

a) Atraso na execuçã o dos trabalhos de resPonsabilidade da CONTRATANTE, que

prejudiquem o andamento das aulas e atividades escolares' objeto deste instrumento;
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CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - Pl, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o no. 17.387.52210001-90, com sede em

vÁRzEA BRANCA - Pl, doravante designada CoNTRATANTE, neste ato representada por sua

Secretária Municipal, MARIA SONÁR|A RIBEIRO LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF no.

27 4.97 0.623-87, residente e domiciliada na cidade de Yázea Branca - Pl.

CONTRATADO: ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO - ME, iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO

26.403.74010001-62 e INSC. ESTADUAL N" 19.588.982-7, com endereço na Rua ANTÔN|O M.

DE CASTRO, 451 - BAIRRO GAVIÃO, na cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO - Pl, aqui

ãpr"."nàor'p"to senhor RoMARto oltvEtRA RlBElRo, brasileiro, maior, empresário' portador

ao Cpf no 0à7.4A5.043-56 e Carteira de ldentidade (RG) n" 2.679.468 SSP/PI, localizável no

àndereço comercial, residente e domiciliado na cidade de São Raimundo Nonato - Pl.

o ooNTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente

contrato, conforme autorização constante do Pregão Presencial n' 003/2020, de acordo com os

termos, cláusulas e condições seguintes:

1.1. O p

CLÁUSULA SEGUNDA: DOCUMENTOS APLICÁVEIS:

ã.J. 
- -rnúgr", 

este contrato, independente de transcrição, os documentos a segulr

ãiscriminadós, de cujo teor 
". 

prí"t declaram ter pleno conhecimento e aceitação'

2.1.1. PÍoposta do Contratado;
2.2.EmcasodedúvidasoudivergênciaentredocumentosaplicáveiseesteContrato,
prevalecerá este último.

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR
3.1. A Contratante pagará a ContrataOa o valor global de R$ 59'444'íO (Cinquenta. e nove mil

quatrocentos e quarenta 
" 

q,"i"nt" reais e.dãz centavos) que totaliza o valor dos produtos

constantes da planilha orç"r"iiã;á, 
"ompieendendo 

todos os custos com taxas, impostos, fretes,

úã, ãÀ" 
"".ãrgos 

sociáis, seguro e quaisquer outros encargos previstos'

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE FORNECIMENTO E UGÊNCIA:

4.7 o prazoprr" tãã"i."ntà dã proautos/equipamentos será a partir da emissão da

OF emitida Pelo setor comPetente
4.8 o prazo d" 'i;ãilã;;';resente 

Termo contratual será até 31 de Dezembro de

2o2o, a parlir oe su" ã"iin"tura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termo do art 57'

b) Motivos previstos em Lei, plênamente lustificados e aceitos pela CONTRATANTE

CoNTRATO No 032003/2020
PREGÃO PRESENCIAL N" OO3i2O2O

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N' OOl .OOOOO38/2O2O.PMVB
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clÁusuu eutNTA: DA FoRMA DE PAGAMENTo, FoNTE DE REcuRSos E DorAÇÃo
onÇaueNrÁnll

S.9O pagamento será efetuado alé 30 (trinta) dras após a emissão da nota fiscal e solicitação

do pagamento no setor de protocolo da Prefeitura.
S fb - As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à Contratada

e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

5.11 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

Contratada.
g.13 As despesas dêcorrentes deste pregão correrão por conta dos recursos do Orçamento

Gerat z02.ot FPM/ICMS/FUNDEB/SME/REC. PROPRIO consignados no orçamento

Praça Santa Teresinha, S/N - Centro* e-mail: prefeiturav
\'1t- .bCEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

mu ntct lv ente, nas rubricas corres ondentes abaixo:

5.12 No caso de atraso na apresentação dos documentos de cobrança, o Pagamento

correspondente será prorrogado pelo mesmo número de dias'

CLÁUSULA SEXTA: RESCISÃO
6.1. O presente Contrato seàrescindido independente de interpretaÇão judicial ou extraiudicial'

sem indenização de espécie alguma nos seguintes casos:

6.1.1. SeaCONTRATADA:
ã) tlào cumprir qualquer das condições estipuladas neste instrumento;

b) Transferir o coÍrtrato, t"r""irài, no todo ou em partê, sem previa e expressa autorização da

CONTRATANTE;

"lÍài 
.ritraà num total que atinia um limite de 30% (trinta por cento) do valor global previsto no

contrato,
6.2. Ou se ocorrer:
ãió""ãt"çao de falência ou instauração de insolvência da CoNTRATADA'

;í ft;:i;á;ão-p"ià. CorurnnTAfuTE de que os serviços não serão cumpridos no prâzo

previsto.
c) Atraso injustiÍicado nos prazos de fornecimentos dos produtos indicados nas Ordens de

Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTli'IA: MULTA
7.1. A multa por atraso na Àxecução dos serviços, por culpa da coNTRATADÂ-será calculada

n" iorr" áo"ixd, nao pooenoo exceàer a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato:

M=0.10xN
M = Percentagem rêpresentativa da multa;

N = Número de dias em atras
7 .2. A Penalidade náo se

alegados, forem aceitos Pela
7.2.1. Ocorrendo o motivo

o.
ãplica nos casos decorrentes de força 

'1io'. 
o'- t-'-"^9^1:rtuito que'

CbUf RefnNfe, ficando â exclusivo juízo desta' a acertaçao'

Oã totç" maior e /ou casos fortuiios, será adotado o seguinte

oU N I DAD E 07 01 SEC RETARIA MU N Ic PAL DE ED UCAI

FICHA: 93FONTE RECURSO: 001

oo AMENT RlA: 12.361.0004.2018 - Enca os com o Sistema Munici al de EnsinoDOTA
FIGHA:121FONTE RECURSO: '124

DOTA 02 ramas MEC/FNDEo de outrosoo MEN nuteanM2 42 1Jb 0400RIA
M E J Ma ConS mu oÍte deialon3 30ESD EP SANTOE DEEL

úNtoloe:07.02 - FUNDEB
FICHA:142FONTE RECURSO: 1 16

oo Jr) 0 4B 0%F NU EDdan nme tanE S Fno udo on1 M utea n001 204RIA 21ENMDOTA
mt NSo u oM flate a de903 JUEP SAED ESDEEL EM NTO

procedimento:

Ii
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7 .2.2. Comunicação imediata da ocorrência, pela CONTRATADA e comprovação

reflexos, na medida em que forem positivados;

7.2.3. A CONTRATADA às suas custas exclusivas, providenciará imediatamente outro veículo nas

mesmas condições para fazer o percurso,

;.á. Nâo poàerá a ooNTRATADA invocar as exceçóes de força maior ou caso fortuito se

houver agido com culpa concomitante ou anteriormente ao evento'

7.4. A-multa eventualmente aplicada à CoNTRATADA, será deduzida da fatura seguinte à sua

apiicação, devendo a CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contâdos da

nãtin.áçao, recolher a tesouraria da PREFEITURA, a diferença, caso existente, a favor da

CONTRATADA.

VARZEA BRANCA (PI), 20 DE MARÇO DE2O2O

P,.l,uu* li,,^
BEIRO LIMA
de Educação

CLÁUSULA OITAVA: REAJUSTE
à.i. 

- o, preços não deverão sofrer reajustes, no entanto, havendo liberâçáo dos mesmos, o

iáajusta"e'tará de acordo com a polítrca eôonômica do Governo Federal, vigente à época'

cúUSULA NONA: DISPOSIÇÔES GERAIS

õ.i - corurnnrANTE e coNrnqrRon acordam que, a partir da data de assinatura deste

instrumento, todas as alteraçães que se fizerem necessárias, serão consubstanciadas mediante

ir""" oà conespondência 
'ápi.tà"r, onde fiquem definidos seus ob.ietos e sua mútua

concordância. No entanto, ,. iitrd"r 
'"orr"spondências passarão a fazer parle integrante deste

Cántrato, como se nele estivessem integrâlmente transcritas
g.3. o contrataoo, na erecuçao ão 

"o"ntrrto, 
sem prejuízo das responsabilidades. contratuais e

teoais. ooderá 
"rb"ontrrtr.'f,ãrtã- 

aos 
"e*iços, 

ate' o limite admitido, em cada caso, pela

ÃãÃini.iraçao, conforme disposto 1o ad 72 da Lei 8 666/93

CúUSULA DÉCIi,A: FORO
l0.l.FicaeleitooforooacidadedesÃoRAIMUNDoNoNATo.Pl,comocompetentepaÍa
dirimir dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando.se expressamente a qualquer outro

por mais Privilegiado que seja.
tr nôr êsterem. assim, iustas-à acordadas, aS partes assinam este Contrato em duas vias de igual

t"n ffi; p*ã'r, io efeito perante as testemunhas, que também o assinam.

1,O\
Pela PREFEITURA

Pela EMPRESA:

IA SONÁRIA RI

Jfnp\\'o'"
MAR

Secretária MuniciPal

( Àlu
ÉlRo "

R RIO OLIVE RIB

PELA CONTRATADA

NOME:
C.P,F.:

NOME
C.P.F,

o§

a-
\

!t .8,,

Testemunhas:
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ORDEM DE FORNECIMENTO - VÁRZEA BRANCA, PI, 20 DE MARÇO DE 2O2O

À eupnese:
ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO - ME

CNPJ sob o no 26.403.740/0001-62 e INSC. ESTADUAL No 19 588'982-7
END: RUA ANTÔNIO M. DE CASTRO, 451 _ BAIRRO GAVIÃO

CEP: 64.770-000 SÃO RAIMUNDO NONATO - PI

ASSUNTO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA'pÃú 
nreruoER AS NECESSTDADES DA SEçRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ6

oÉ úEizÉn BRANCA - Pl, no exercício financeiro de 2020, conforme quantitativos e

ãspeciÍicaçoes constantes nos termos de referência Lote l, de acordo com a proposta de

preço apresentaoa.

Prczado Senhor,

MARIA SONÁRIA RIBEIRO LIMA
Secretária Municipal de Educação

CIENTE EM: âo tov t2020

Levamos ao conhecimento de Vossa senhoria, que conforme adudicação da

comisüo permanente de Licitação, Homologuei o resultado do Pregão Presencial em

epúrate, e pela presente OF, vànho autorizlr a esta empresa a 9 FO|IIEÇIMENTO

ÉirÉCÉr-NOô OÊ PNOOÚTôS OE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETAnta uuntclPAL DE EDUCAÇÃO DE-VARZEA BRANCA

] pL * éi"r.icio financeiro de 2020, conforme quantitativos e especificações constantes

noa t"rro, de referência Lote l, de acordo com a proposta de preço apresentada e ainda

ãã-*rào com o estabel""iào 
'no 

contrato de fornecímento que é parte integrante deste

processo.
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Assinatura do Represen tante Legal

!,al*

§'l

REF. CONTRATO No. 032003/2020

Ref.: Processo de Licitaçáo - Pregão Presencial no 003/2020'
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